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A Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Ibirubá, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
e considerando o que foi deliberado na quinta (5ª) reunião extraordinária deste Conselho,
realizada em 02 de outubro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a solicitação de prorrogação do afastamento para qualificação stricto sensu da
servidora VANUSSA GISLAINE DOBLER DE SOUZA , Professor EBTT, matrícula SIAPE nº
2534931, a partir de 17/10/2025 a 20/02/2026, nos termos do processo nº
23366.000329/2021-60.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 02/10/2025 15:03 )
SANDRA REJANE ZORZO PERINGER
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